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ATOS 

NORMATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 
 
DECRETO Nº 6.888, DE 4 DE JANEIRO DE 2.023 
 
“DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº 6.871 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022, QUE TRATA DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, inciso II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar, e 
 
Considerando o equívoco constatado na ficha do recurso disposto no quadro de que trata o artigo 2º do Decreto nº 6.871, de 15 de dezembro 
de 2022, e havendo a necessidade de sua correção. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica retificada a ficha do recurso constante do quadro do art. 2º do Decreto nº 6.871, de 15 de dezembro de 2022, para onde se lê: 
960, leia-se 959.   
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 15 de dezembro de 2022. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 4 de janeiro de 2.023. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 
 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIA Nº 15, DE 4 DE JANEIRO DE 2.023. 
Fica ratificada a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 12/12/2.022 a 18/12/2.022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora VERÔNICA DE SOUZA SANTOS – RE nº 18.641, ocupante do cargo efetivo de MONITOR 
EDUCACIONAL, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de 2.022. 
_____________________________________________________________________________________ 
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COMISSÃO MUNICIPAL DE CONCURSO PÚBLICO E DE PROCESSO SELETIVO 

 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2022 GABARITO OFICIAL APÓS RECURSOS DAS PROVAS OBJETIVAS APLICADAS EM 18/12/2022 
 
A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE NOTAS DAS PROVAS 
OBJETIVAS do Processo Seletivo - Edital nº 02/2022 
 

https://cajamar.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/01/cajamar-_gabarito-apos-recursos_ps-022022-03-01-2023_.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/01/cajamar-_notas_ps-022022.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/01/cajamar-_notas_ps-022022.pdf
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A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PRELIMINAR do Processo Seletivo - Edital nº 02/2022 
 
 
 

https://cajamar.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/01/cajamar-_classificacao-preliminar_ps-022022.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/01/cajamar-_classificacao-preliminar_ps-022022.pdf

	PODER EXECUTIVO
	https://www.cajamar.sp.gov.br
	ATOS
	NORMATIVOS
	ATOS
	ADMINISTRATIVOS

